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Processo no 02000.001082/2002-13
Assunto: Dispõe sobre o Licenciamento Ambiental para Atividades de Pesquisa Mineral por Meio de Sísmica Indutiva. 


PROPOSTA DE RESOLUÇÃO - Versão 0
Dispõe sobre o Licenciamento Ambiental para Atividades de Pesquisa Mineral por Meio de Sísmica Indutiva 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n o 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990 e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, e

Considerando que as atividades de levantamento de dados sísmicos marítimos é potencialmente causadora de impactos ambientais;

Considerando a necessidade de regulamentação do processo de licenciamento ambiental das atividades de levantamento de dados sísmicos marítimos e em zona de transição (Nesse caso o IBAMA seria responsável pelo licenciamento em áreas terrestres úmidas?).

Considerando que os dados sísmicos auxiliam na definição de estratégias relacionadas ao aumento, otimização e sustentabilidade da produção de petróleo e gás natural;

Considerando que as atividades de levantamento de dados sísmicos são realizadas em áreas com diferentes níveis de sensibilidade ambiental;

Considerando do caráter não permanente e da mobilidade das atividades de levantamentos de dados sísmicos;

Considerando a Portaria ANP Nº 188/98, que estabelece as definições para a aquisição de dados aplicados à prospecção de petróleo; 

Considerando, ainda, os pressupostos da Resolução CONAMANº 237/97, resolve:

Art. 1º - As atividades de aquisição de dados sísmicos realizadas em águas rasas, intermediárias, profundas e em zonas de transição (?) deverão ser objeto de licenciamento ambiental.

Art. 2º - Para efeito desta Resolução serão adotadas as seguintes definições:

I – Dados sísmicos: conjunto de informações obtidas por meio do método geofísico de reflexão, através do registro do tempo decorrido entre o disparo de uma fonte sonora e o retorno da onda sonora gerada, após esta ter sido refletida nas interfaces de diferentes camadas rochosas de subsuperfície;

II – Águas rasas: áreas da plataforma continental com profundidade de até 60 metros;

III - Águas intermediárias: áreas da plataforma continental com profundidades entre 60 e 200 metros;

IV – Águas profundas: áreas com profundidade maior do que 200 metros;

V – Zona de transição: área que inclui água rasa e a área terrestre adjacente (Definir limite. Seria até limite de praias? ecossistemas costeiros?zona costeira? Áreas de domínio da união) , quando estas fazem parte de um mesmo levantamento de dados sísmicos;

Enquadramento – estabelecimento de classe em que se encontra o empreendimento em relação ao licenciamento ambiental, com base na Ficha de Caracterização do Empreendimento – FCE;

FCE – É o documento apresentado pelo empreendedor, em conformidade com o modelo indicado pelo IBAMA, onde são descritos os principais elementos que caracterizam o empreendimento e a sua área de inserção, e são fornecidas informações acerca da justificativa da implantação  do projeto, porte, tecnologia, localização do empreendimento, principais aspectos ambientais envolvidos e existência ou não de estudos e licenças ambientais emitidas por outras instâncias do governo;

V – Termo de Referência: documento fornecido pelo órgão ambiental competente ao empreendedor, onde estão estabelecidas as diretrizes, o conteúdo mínimo e a abrangência do estudo ambiental necessário ao licenciamento da atividade. De caráter genérico e abrangente, o Termo de Referência deverá ser rediscutido , sempre que julgado necessário pelo empreendedor ou pelo órgão ambiental competente, em função de características e sensibilidades específicas de uma atividade ou de uma região.

VI – Requerimento de LO: Formulário uniforme e institucional disponibilizado pelo órgão ambiental competente; 

VII – Barco-patrulha: embarcação que acompanha o navio sísmico com a finalidade de evitar possíveis interferências com outras embarcações que estejam operando na região; 

VIII – Área ambientalmente sensível para a atividade de sísmica: locais onde eventuais impactos provocados pela atividade de levantamento de dados sísmicos podem provocar alterações das propriedades físicas, químicas,  biológicas e sócio-econômicas do meio ambiente;

IX – Área de Influência Direta : área que está sujeita aos impactos diretos da atividade sísmica como, por exemplo, os decorrentes (i) do impacto sonoro dos canhões de ar, (ii) da área de manobra do navio sísmico e (iii) das rotas das embarcações até os portos.

X – Área de Influência Indireta da Atividade: é determinada pelos efeitos indiretos da atividade sísmica sobre os meios físico, biótico e socioeconômico. Desse modo, devem ser considerados na delimitação da AII os municípios onde ocorra atividade pesqueira dentro da Área de Influência Direta do empreendimento, por exemplo.

XI - Área de segurança: área de 500m no entorno do arranjo de canhões de ar;

XII – Projetos Ambientais: ações que deverão ser propostas pelo empreendedor com base no EA e aprovadas pelo órgão licenciador para mitigar os impactos potenciais gerados pela atividade de levantamento de dados sísmicos nos meios físico, biótico e sócio-econômico da região. 

Art. 3º - Compete ao Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, órgão executor da Política Nacional do Meio Ambiente, o licenciamento ambiental da atividade de levantamento de dados sísmicos marítimos e de zona de transição.

Art. 4º - Para o licenciamento da atividade de levantamento de dados sísmicos, o órgão ambiental competente emitirá uma Licença Operação a qual definirá a área e as condições de validade. 

Art – Deverá ser apresentada a autorização ANP.

Art – Haverá renovação das LOs? Em que circusntâncias?

Art. 5º - O procedimento de licenciamento ambiental das atividades de levantamento de dados sísmicos obedecerá às seguintes etapas:

Art – O IBAMA define quando há necessidade de se descumprir os níveis.

I - Encaminhamento da FCE

II – Classificação do tipo de licenciamento, considerando os seguintes enquadramentos:

1. Águas rasas – Em levantamentos com significativa área em profundidade inferior a 60 metros e/ou grande potencial de interferência com a atividade pesqueira artesanal. 

a. Estudo requerido: EIA/RIMA.

b. Necessidade de realização de audiências públicas.

c. Medidas Mitigadoras severas.

d. Medidas Compensatórias para atividade pesqueira.

e. Possíveis Medidas para gestão adaptativa do licenciamento.

f. Prazo para licenciamento: 1 ano.

2. Intermediário – Em levantamentos sem significativa interferência com a atividade pesqueira artesanal, em profundidade inferior a 200 metros.

a. Estudo requerido: Estudo Ambiental de Sísmica – EAS

b. Medidas Mitigadoras padronizadas.

c. Prazo para licenciamento: 180 dias.

3. Simplificado – Em levantamentos em profundidade superior a 200 metros, distantes da costa.

a. Estudo requerido: Estudo Ambiental de Sísmica – EAS

b. Termo de Referência Simplificado – Ênfase na caracterização da atividade e nos Projetos de Controle Ambiental.

c. Medidas Mitigadoras padronizadas.

d. Prazo para licenciamento: 120 dias.

III – Entrega do Requerimento Oficial da LO, juntamente com o Estudo Ambiental , pelo empreendedor;

IV – Entrega, por parte do empreendedor, de esclarecimentos e complementações ao Estudo Ambiental, quando solicitados pelo órgão licenciador;

V – Manifestação, pelo órgão ambiental, quanto ao deferimento ou indeferimento do requerimento da Licença de Pesquisa Sísmica.

Parágrafo Único - O texto final do Termo de Referência deverá ser emitido dentro de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data na qual a proposição do empreendedor for protocolada no órgão ambiental.

Art. 6º - Os navios sísmicos a serem utilizados nas atividades de levantamento de dados sísmicos deverão ser vistoriados pelo órgão ambiental responsável pelo licenciamento, que emitirá Parecer Técnico com observações da vistoria realizada. Uma vez considerado adequado pelo órgão ambiental, o navio ficará credenciado para realizar atividades de levantamentos de dados sísmicos em qualquer região do litoral brasileiro (no caso de águas rasas procedimento específico).

§ 1º - O credenciamento dos navios sísmicos será válido por período de 03 (três) anos, desde que mantidas suas características técnicas e operacionais, além dos equipamentos de proteção ambiental e a regularidade de seus certificados navais.

§ 2º - O empreendedor se obriga a fornecer anualmente ao órgão ambiental uma declaração do armador proprietário do navio de que não houve qualquer modificação dos equipamentos de proteção ambiental da embarcação.

§ 3º Ocorrendo qualquer modificação dos equipamentos a que se refere o parágrafo anterior, o órgão ambiental deverá ser comunicado formalmente para nova vistoria e deliberação sobre a manutenção do credenciamento. 

§ 4º - O órgão licenciador poderá, a qualquer tempo, realizar novas vistorias técnicas da embarcação, visando a certificar-se da manutenção das corretas práticas ambientais da atividade que está sendo desempenhada, desde que esta vistoria não obrigue a paralisação da atividade.

§ 5º - Ao detectar qualquer inconformidade do navio sísmico com as condições originais que permitiram seu credenciamento, poderá o órgão ambiental, por meio da emissão do Relatório de Vistoria Técnica correspondente, determinar o descredenciamento daquela embarcação e, conseqüentemente, seu impedimento para a realização de atividades sísmicas até que nova vistoria certifique a regularização da situação.

§ 6º - O credenciamento dos navios sísmicos poderá ser solicitado junto ou separadamente ao requerimento da Licença de Pesquisa Sísmica, devendo, entretanto, estar relacionado a pelo menos um processo administrativo de licenciamento ambiental.

§ 7º - As empresas que dispõem de barcos patrulhas próprios, poderão solicitar o credenciamento destes junto ao órgão ambiental, mantidas as mesmas disposições estabelecidas para os navios sísmicos. 

§ 8( - O credenciamento de um navio sísmico permite sua vinculação a outros processos de licenciamento, mediante solicitação formal do empreendedor e a respectiva anuência do órgão ambiental.

§ 9º - A renovação do credenciamento dos navios sísmicos ou dos barcos patrulha deve ser solicitada em até 60 (sessenta) dias antes da expiração de sua validade. 

Art. 7º - O órgão ambiental competente deverá observar o prazo máximo de 04 (quatro) meses, contados a partir da data do protocolo do Requerimento Oficial da Licença de Pesquisa Sísmica para manifestar-se quanto ao deferimento ou indeferimento deste. 

§ 1º - A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a elaboração, pelo empreendedor, dos esclarecimentos e complementações solicitados pelo órgão licenciador, quando necessário.

§ 2º - O prazo estipulado no caput deste artigo poderá ser alterado, desde que de forma justificada e acordada em reunião entre o empreendedor e o órgão ambiental competente.

Art. 8º - O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações formuladas pelo órgão ambiental competente dentro do prazo máximo de 4 (quatro) meses, a contar do recebimento da respectiva notificação.

§ 1º - O prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, desde que justificado e com a concordância do empreendedor e do órgão ambiental competente.

§ 2º - A prorrogação do prazo estipulado no caput do presente artigo deverá ser solicitada ao órgão ambiental em até 30 (trinta) dias antes de sua expiração.  

Art. 9º - Com base no Estudo Ambiental apresentado, o órgão ambiental competente poderá definir áreas e períodos de restrição ou suspensão temporária da atividade sísmica, devendo esta definição ser discutida com o empreendedor por meio da realização de reunião técnica específica, antes da emissão da Licença de Operação. 

Parágrafo Único - Poderão ser realizados levantamentos de dados sísmicos em áreas consideradas de exclusão temporária, desde que sejam utilizadas técnicas de trabalho específicas e adequadas, além do estabelecimento de medidas mitigadoras pertinentes, definidas em conjunto com outras partes interessadas e devidamente aprovadas pelo órgão ambiental competente.

Art. 10 – Com base no diagnóstico ambiental levantado para as áreas de influência direta e indireta da atividade em licenciamento, o empreendedor deverá promover ampla divulgação das características de sua atividade às partes interessadas identificadas. Especial atenção deve ser dada aos grupos de relevante interesse para a economia da região abrangida, e que poderão sofrer significantes interferências negativas da atividade de levantamento de dados sísmicos.

Art. 11 - No Estudo Ambiental apresentado pelo empreendedor ao órgão ambiental competente, deverão constar as seguintes medidas mitigadoras:

I - As operações de levantamento de dados sísmicos marítimos onde sejam utilizados cabos flutuantes rebocados deverão contar com um barco-patrulha durante toda a realização da atividade; 

II - No início ou reinício dos disparos dos canhões de ar, deve-se adotar o procedimento de aumento gradual da potência dos canhões, por um período mínimo de 20 minutos; Há um procedimento denominado ramp-up. 

III - Os canhões de ar  devem ser paralisados sempre que avistados cetáceos, sirênios ou quelônios a dentro da área de segurança (500 metros da fonte sísmica).

IV – Um observador de bordo credenciado pelo IBAMA deverá ser responsável pelo fiscalização da área de segurança e pelo monitoramento da biota 

Art. 12 - As embarcações equipadas com incineradores devidamente certificados poderão fazer uso destes em conformidade com os Tratados Internacionais assinados pelo Brasil. Definir quais os tratados. 

Art. 13 - Os navios sísmicos e demais embarcações envolvidas na atividade poderão utilizar em suas operações qualquer porto reconhecido pela autoridade marítima brasileira competente.

Art - Definir prazos de vigência da Licença de Operação.

Art. 14 - A renovação da Licença de Operação (LO) deverá ser requerida com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da expiração do prazo de validade fixado na respectiva licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental competente.

Art. 15 - As empresas e os órgãos ambientais terão o prazo de 90 (noventa) dias para se adequarem aos pressupostos desta Resolução.

Art. 16 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos aos processos de licenciamento em tramitação nos órgãos competentes. 

Art. 17 – Revogam-se as disposições técnicas e administrativas em contrário.

